
 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 

Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇ Ã O) 

IE-2025-10-28-Wong Chon Kit R2 (P) – LML-MMC  1 

 INTERPELAÇ Ã O ESCRITA  

 

Autorizar as instituições privadas de saúde qualificadas a poderem armazenar 

e administrar vacinas  

 

Com o avanço contínuo dos trabalhos legislativos sobre o “Regime jurídico para 

o exercício de actividade das instituições privadas prestadoras de cuidados de 

saúde”, o âmbito das actividades e as normas de gestão das instituições médicas 

privadas de Macau vão sofrer uma grande mudança. Neste momento oportuno, sou 

de opinião que a Administração deve ponderar autorizar as instituições médicas 

privadas que reúnem requisitos rigorosos a poderem armazenar e administrar 

vacinas. Esta medida, não só se vai articular com o desenvolvimento da indústria da 

Big Health sob a estratégia de diversificação adequada da economia “1 + 4” do 

Governo da RAEM, mas também pode reflectir o papel das instituições médicas 

privadas qualificadas de desempenho da função de gestão das vacinas, 

proporcionando aos residentes e aos visitantes serviços de cuidados de saúde mais 

convenientes e diversificados.  

O actual regime de gestão das vacinas é executado pelo Governo, observando 

rigorosamente as orientações da Organização Mundial de Saúde no âmbito da 

supervisão ao mais alto nível para assegurar a qualidade das mesmas, mas esta 

forma limita a possibilidade de as instituições médicas privadas disponibilizarem 

serviços de vacinação de forma diversificada. De acordo com as normas vigentes, os 

estabelecimentos que armazenam vacinas devem dispor de fontes de energia 

alternativas suficientes para manter os equipamentos de arrefecimento entre os 2 ºC 
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e os 8 º graus celsius de forma estável, dispor de dispositivos de controlo da 

temperatura, manter e conservar de forma periódica os equipamentos e dispor de 

pessoal com formação profissional para a gestão de vacinas. Estes requisitos 

rigorosos são justamente os critérios importantes para distinguir entre as instituições 

médicas privadas qualificadas e as clínicas em geral.  

Assim, aquando da definição do “Regime jurídico para o exercício de actividade 

das instituições privadas prestadoras de cuidados de saúde”, o Governo pode 

ponderar criar um regime de gestão por diferentes níveis que permita autorizar as 

instituições privadas de saúde, com os respectivos equipamentos e condições 

profissionais rigorosas, a armazenar e a administrar vacinas. Esta prática não só vai 

salvaguardar a qualidade e a segurança das vacinas, mas também vai reflectir o 

potencial de algumas instituições médicas privadas, portanto, estas instituições que 

reúnem as condições necessárias, se forem autorizadas a armazenar e a vacinar, 

poderão trazer três grandes benefícios para Macau, a saber: alargar o horário de 

prestação de serviços para satisfazer as necessidades dos residentes, disponibilizar 

vacinas não contempladas na vacinação universal e desenvolver projectos de 

tratamento médico no âmbito do turismo de alta qualidade. 

 

Pelo exposto, interpelo o Governo da RAEM sobre o seguinte: 

 

1. Quanto às leis e às qualificações, no futuro, aquando da entrada em vigor do 

“Regime jurídico das actividades das instituições de saúde privadas”, os 

serviços competentes devem definir critérios claros e um regime de 

fiscalização das instituições por diferentes níveis, por forma a permitir que as 
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instituições de saúde privadas que reúnam requisitos rigorosos no âmbito dos 

equipamentos de arrefecimento e disponham de profissionais com 

qualificação requeiram uma autorização para armazenar e vacinar. Isto vai 

ser feito? 

 

2. Quanto às respectivas indústrias e conveniências no serviço de vacinação, 

com vista a articular-se com o desenvolvimento da indústria da Big Health e 

disponibilizar uma maior conveniência, o Governo deve incluir as instituições 

de saúde privadas qualificadas no plano de desenvolvimento dos serviços de 

vacinação e, através desta cooperação entre as entidades públicas e 

privadas, proporcionar aos residentes e aos turistas opções de vacinação 

mais diversificadas, convenientes e de qualidade. O Governo vai fazer isso? 

 

28 de Outubro de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

   Wong Chon Kit 


